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    Autoridade Certificadora   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMA – ESTADO DE SÃO PAULO 

sexta-feira, 7 de outubro de 2022 – ANO V – EDIÇÃO Nº 497 

 

 

 

 

DECRETO Nº 064 DE 05 DE SETEMBRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE O USO DE LOGRADOURO PÚBLICO 

POR OCASIÃO DAS COMEMORAÇÕES DO DIA DE 

“FINADOS” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; e 

 

Considerando ser função precípua da Administração Municipal 

zelar pela segurança e conforto de sua população; 

  

Considerando o grande número de pessoas que, no dia de 

finados, dirigem-se às dependências do cemitério municipal para 

render homenagens aos seus entes falecidos; 

 

Considerando, por fim, a prerrogativa da Administração de 

dispor sobre a concessão de licença para o uso de logradouros 

públicos por particulares,  

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º - Somente serão concedidas “licenças administrativas” 

para o exercício de comércio ambulante na Avenida Capitão 

Joaquim Rabello de Andrade, nos dias 30 e 31 de outubro, 01 e 

02 de novembro do corrente ano, para os locais definidos no 

Anexo I deste Decreto.  

 

Parágrafo único – O disposto no “caput” deste artigo aplica-se 

a qualquer forma de comércio ambulante, inclusive aqueles 

exercidos com o emprego de equipamentos, tais como: barracas; 

veículos, bancas, etc.  

 

Art. 2º - A licença para a prática do comércio ambulante será 

concedida pelo Setor competente da Prefeitura, mediante pedido 

de licenciamento devidamente instruído com os documentos 

exigidos em lei ou regulamento, bem como com o comprovante 

do recolhimento das taxas cabíveis. 

 

Art. 3º - Do documento de “licença” expedido constará: 

I) a identificação completa do licenciado;  

II) os dias de validade do licenciamento, assim como horário 

 

III) o local em que será permitido o exercício da atividade; 

IV) a natureza dos produtos a serem comercializados. 

 

Art. 4º - O ambulante deverá:  

 

I – conservar limpa a área em torno do seu ponto de 

estacionamento, mantendo recipiente apropriado para 

acolhimento de lixo e detritos, provenientes de seu comércio; 

 

II – instalar-se exatamente no local que consta da “licença”; 

 

III - vender somente as mercadorias autorizadas, não incluindo 

ramo diverso daquele para o qual foi concedida a “licença”; 

      

IV – retirar do logradouro público diariamente, logo após o 

período de funcionamento, todo equipamento usado em seu 

comércio; 

 

Parágrafo único – Em razão da pandemia de COVID-19, para o 

exercício do comércio ambulante no local, deverá o responsável 

atender as seguintes determinações, sob as penas da lei. 

 

I. Atendimento individualizado e em tempo reduzido;  

 

II. Distanciamento seguro no atendimento;  

 

III. Disponibilização de álcool em gel; 

 

IV. Sanitização do ambiente e equipamentos. 

  

Art. 5º - Sem prejuízo do disposto nos artigos anteriores, 

somente será concedida “licença” para o comércio ambulante de 

produtos alimentícios se apresentado pelo interessado laudo de 

vistoria e aprovação do Serviço de Vigilância Sanitária Estadual 

e Municipal, nos termos da legislação pertinente. 

 

Art. 6º - A quem for encontrado exercendo o comércio 

ambulante sem a devida licença, será apreendida a mercadoria 

em seu poder, sem prejuízo da multa que couber.  

 

PODER EXECUTIVO 
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Parágrafo Único – As mercadorias apreendidas serão recolhidas 

ao Depósito Municipal, sendo somente retiradas mediante o 

pagamento das multas cabíveis. 

 

Art. 7º - As infrações ao disposto neste Decreto estão sujeitos à 

multa prevista no Código Tributário Municipal. 

    

Art. 8º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 05 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 142, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 

 

AUTORIZA O PREENCHIMENTO DE EMPREGO 

PÚBLICO EFETIVO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e demais alterações, e considerando a quantidade de vagas 

constantes do Edital do Concurso Público nº 001/2022 para o 

emprego público efetivo de MOTORISTA, e a necessidade da 

abertura de mais 04 (quatro) vagas para o referido emprego 

público; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica autorizado, além do constante do Edital do 

Concurso Público nº 001/2022, o preenchimento de mais 04 

(quatro) empregos públicos efetivos de Motorista, constante do 

Anexo I, da Lei Municipal n° 024, de 18 de junho de 2009 e 

demais alterações posteriores.  

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 04 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 143, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 

  

CONCEDE GRAFITICAÇÃO POR SERVIÇOS 

EXTRAORDINÁRIOS AO SERVIDOR PÚBLICO 

MUNICIPAL, FABIANO MARCELINO TOLETO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e considerando: 

 

1 - que o servidor FABIANO MARCELINO TOLEDO, 

ocupante do emprego público de Vigilante Patrimonial, Cód. 30-

EPE, em caráter efetivo, vem exercendo as funções de 

fiscalização, acompanhamento, visando o cumprimento da Lei 

Municipal n° 047/2013, que regulamenta o Comércio Ambulante 

no Município, inclusive aos sábados, domingos e feriados, junto 

a Vigilância Sanitária e ao Departamento de Fiscalização e 

Tributação, exercendo assim tarefas e/ou funções distintas 

daquelas que são inerentes às funções de seu emprego público; 

 

2 – o que dispõe a Lei Complementar nº 012, de 10 de fevereiro 

de 2006; 

 

RESOLVE:- 

 

Art. 1º - Conceder, a partir desta data, ao servidor Público 

Municipal Senhor FABIANO MARCELINO TOLEDO, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 32.233.297-7-SSP/SP, 

ocupante do Emprego Público Efetivo, celetista, de 

VIGILANTE PATRIMONIAL, Cód. 30-EPE, constante do 

Anexo I, da Lei n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe 

sobre a Estrutura e Organização e sobre a Reestruturação do 

Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama-SP; gratificação de 20% (vinte por cento) de seu 

vencimento base, mensalmente, enquanto estiver exercendo 

essas funções á titulo de gratificação por serviços 

extraordinários, nos termos do artigo Art. 3° da Lei 

Complementar n° 012, de 10 de fevereiro de 2006. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, devendo a 

Responsável pelo Departamento Municipal de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

 

São Sebastião da Grama, 04 de outubro de 2022. 

 

 



Imprensa Oficial do Município Eletronica - IOME 
www.ssgrama.sp.gov.br 

 Página 3 de 3                                                                                                      sexta-feira, 7 de outubro de 2022 
 

 
Imprensa Oficial do Município Eletrônica - IOME assinada digitalmente conforme a Lei Municipal 
nº 034, de 16 de novembro de 2017, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 

 

PORTARIA Nº 144, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022 

  

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO: - 

 

1) O requerido pela servidora SONIA APARECIDA FELICE 

TREVIZAN, através do requerimento protocolado sob nº 

2046/2013, em 31 de outubro de 2017, e todo o Proc L.P. nº 

014/2017-SRH; 

 

2) O que dispõe os Artigos 132 “usque” 140, da Seção X, do 

Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São Sebastião 

da Grama-SP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - De acordo com o Artigo 132, “caput”, e seu parágrafo 

único, do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de São 

Sebastião da Grama (Lei Complementar nº 008, de 15/03/93, Lei 

Complementar nº 010, de 14/05/93 e alterações posteriores), fica 

concedido à servidora, SONIA APARECIDA FELICE 

TREVIZAN, RG nº 25.776.181-0-SSP/SP, lotada no 

cargo/função de AUXILIAR DE LIMPEZA – Cód. 15 - E, 

subordinado à Gerencia de Saúde, constante do Anexo II da Lei 

n° 024, de 18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura e 

Organização e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP; LICENÇA-PRÊMIO, sendo, o gozo do bloco de 90 

(noventa), em conformidade com o Artigo 136 do referido 

Estatuto, com início em 06 de outubro e término em 03 de 

janeiro de 2023. 

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário, devendo a 

Encarregada do Departamento Municipal de Recursos Humanos 

tomar todas as medidas cabíveis para regularização da presente 

concessão de Licença-Prêmio, inclusive anotações no prontuário 

da servidora. 

 

São Sebastião da Grama, 04 de outubro de 2022. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

____________________________________________________ 
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